
 
 

HOMOLOGAÇÃO / DECISÃO 

 

HOMOLOGO os termos da Decisão constante do parecer jurídico, ACOLHENDO 

suas conclusões pelos seus próprios fundamentos, para aplicar sobre Empresa 

GG SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA - ME a penalidade de Suspensão temporária 

de 2 anos do direito de participar em licitações e contratar com a Administração 

Pública do Município de Couto de Magalhães de Minas, consoante o disposto 

no artigo 156, inciso III, da Lei 14.133/2021. 

Couto de Magalhães de Minas (MG), 18 de novembro de 2024. 

Cumpra-se. 

Registre-se. 

Publique-se. 

 

José Eduardo de Paula Rabelo 

Prefeito Municipal 
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